A Ética nas sociedades contemporâneas

No século XIX começaram a desenvolver-se processos de ruptura com a chamada época moderna nas vertentes sociais, políticas e artísticas a que as teorias éticas também não ficaram indiferentes.

Assim, desenvolveram-se, sob diversas designações, teorias que se caracterizam por acentuar as consequências das acções como critério de avaliação, desvalorizando as intenções e os princípios da acção.

Uma dessas teorias ficou conhecida por utilitarismo, e foi fundada por Jeremy Benthan e depois também defendida por John Stuart MilI. Baseia-se no pressuposto de que o objectivo último das acções humanas é a felicidade, entendendo-se por felicidade o estado de espírito em que há prazer e ausência de dor.
O seu princípio geral, também conhecido por princípio da utilidade ou princípio da maior felicidade, define como bem «aquilo que trouxer a maior felicidade global». Este princípio permite-nos distinguir as boas das más leis, sendo a única fonte de obrigação política.
Uma boa acção é, pois, a que tiver mais possibilidades de trazer a maior felicidade ao maior número possível de pessoas, aquela de que em determinadas circunstâncias se podem calcular as melhores consequências possíveis. Por isso, alguns autores chamam a esta teoria consequencialista (o valor moral das acções está nas consequências que delas derivam), e outros pragmática (o importante das acções humanas são os seus efeitos práticos).

Ao acentuar os efeitos práticos das acções humanas, as consequências duma acção ou dum juízo moral, os utilitaristas tendem a identificar o bom com o útil.

O utilitarismo desenvolveu um certo individualismo liberal (isto é, a ideia de que cada um pode agir como quiser desde que os resultados da sua acção lhe sejam benéficos e não prejudiquem terceiros), intimamente ligado a um relativismo ético (ou seja, ausência de valores absolutos e universais, na convicção de que os critérios de valorização dependem de decisões particulares de cada indivíduo).

O individualismo, pelo menos na sua visão extrema, é contudo amenizado pela força da regulação que o mercado e as trocas económicas impõem às relações sociais. É que mesmo o egoísmo individualista tem que ter em conta o princípio da maior felicidade para o maior número, Isto faz com que o indivíduo se aperceba que, para defender melhor os seus interesses, tem de defender o interesse de todos ao mesmo tempo. Os militaristas modernos defendem que o crescimento da felicidade no interior duma sociedade aumenta quando aumenta a felicidade de um sem que diminua a de nenhum outro.

A prevalência do utilitarismo é um reflexo do predomínio de certas características do mundo actual, tais como:

• o predomínio da tecnicização em todas as actividades produtivas, com a procura da eficiência e do resultado positivo;

• o predomínio absoluto das relações económicas sobre qualquer vínculo social, o que pressupõe que em qualquer relação se procura sempre um benefício;

• concentração da população e consequente massificação da vida nas grandes cidades, com a diminuição de vínculos de amizade e apoio mútuo, destruindo as velhas concepções de amizade baseadas no desinteresse e na vida em comum;

• sobrevalorização dos aspectos relativos ao corpo: saúde, comodidade e conforto, imagem pessoal, desportos radicais, etc.
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	• O fim último das acções humanas é a felicidade;

• a felicidade identifica-se com a actividade racional;

• a Prudência — pensar antes de agir — leva à harmonia nas escolhas;

• a felicidade consiste na sabedoria de vida;

• só a investigação filosófica conduz a esta sabedoria de vida


	• A felicidade é algo exterior à razão, é subjectiva

• a acção moral tem por base a boa vontade;

• só as acções por dever têm valor moral;

• as acções por dever impõem-se-nos pelo imperativo categórico;

• o imperativo categórico, ao impor leis universais, constitui o fundamento da autonomia humana;

• o agir moral autónomo confere-nos dignidade.


	• O valor moral das acções está nas suas consequências e nos seus efeitos práticos;

• Bem é aquilo que trouxer maior felicidade global;

• o utilitarismo adopta um relativismo ético lace à perca de critérios absolutos e universais;

• o utilitarismo é um reflexo da tecnicização da produção e da sociedade pós-moderna




Ética, Direito e Política
Como já vimos, os seres humanos descobrem em si mesmos a necessidade de orientações baseadas na sua própria interioridade: a Ética procura a legitimação do agir segundo princípios de relacionamento com os outros, embora a obrigatoriedade do cumprimento destes princípios esteja na sua própria consciência e não dependa essencialmente duma coerção externa.

Mas os seres humanos agrupam-se em comunidades: são animais sociais, só podendo viver e desenvolver-se plenamente no meio dos seus semelhantes. Por isso, o ser humano associa-se para viver em comum formando famílias, tribos, cidades, nações... Nesta vivência social e comunitária, a realização do ser humano no interior de uma sociedade é essencialmente configurada pelo Direito e pela Política.

Qual a necessidade do Direito e da Política?

Os seres humanos são naturalmente egoístas e, como tal, cada individuo procura concretizar os seus próprios interesses. Entre os seres que formam uma comunidade estabelecem-se conflitos entre o bem e interesse individual e o que é considerado o bem da comunidade, isto é, o bem para todos.

Ora, como resolver esses conflitos? Pela violência e pela guerra, em que os mais fortes necessariamente se imporiam, ou pela harmonia e pelo consenso? Poderá haver um meio de harmonizar os diversos egoísmos, estabelecendo um equilíbrio entre eles?

A Política e o Direito surgem, assim, desta necessidade de harmonizar os interesses individuais e colectivos de forma não violenta, estabelecendo uma convivência pacifica e justa de modo a que haja uma efectiva paz e ordem social, Trata-se duma arte de viver em conjunto numa comunidade de indivíduos com interesses que competem entre si, Para tal, tem que se estabelecer um conjunto de normas que devem possibilitar a resolução desses conflitos e desacordos, evitando-os e prevenindo-os

— as normas jurídicas ou o Direito. Estas normas devem pois definir o que a sociedade considera permitido e o que é interdito, isto é, determinar a legalidade.

Podemos falar de Direito em dois sentidos:

• Direito Positivo — o conjunto de normas jurídicas que vigoram num país, isto é, as leis e as prescrições postas em vigor pelas autoridades que detém o poder, numa determinada época.

• Direito Natural — aqueles ideais que devem servir de modelo ao próprio Direito Positivo, traduzindo princípios inalienáveis respeitantes à dignidade da pessoa humana, à família, à propriedade, etc., e que a consciência humana reconhece espontaneamente como legítimos.
O Direito procura que a vida social se desenrole em termos adequados à realização de todos os membros duma comunidade, procurando realizar, antes de mais, o valor Justiça e os valores com este directamente relacionados, como os de Igualdade, Segurança e Liberdade.

Ao contrário da Ética, em que o respeito pelas normas reguladoras da convivência é imposto pela consciência, o respeito pelas normas jurídicas é imposto coercivamente a todos os membros pela própria sociedade (coerção externa). O Direito assume, então, urna unção reguladora dos conflitos entre os indivíduos, e o cumprimento das normas jurídicas é garantido pela existência de sanções.

Por seu lado, a Política é uma forma de enquadramento das relações sociais, propondo-se organizar, gerir e disciplinar globalmente todos os aspectos da vida social de uma comunidade em função de fins considerados ideais, com vista à realização do bem-estar colectivo. Sendo uma actividade de gestão de conflitos, supõe um poder comum e uma luta pela conquista ou partilha do poder.

O termo política teve origem na palavra grega polis (cidade-estado), isto é, o local onde uma comunidade vive de forma organizada e ordenada segundo códigos e leis próprias, harmonizando interesses e possibilitando a realização de cada um como ser humano.
O Estado é a forma moderna de organização política. Detém o exercício do poder político e da autoridade, normalmente por delegação voluntária (nos regimes democráticos); por um lado assegura a vida em sociedade, garantindo um conjunto de liberdades — as chamadas liberdades politicas —, mas por outro lado tende a limitar a liberdade natural do indivíduo, ao impor o cumprimento da lei.

O poder civil do Estado assenta, genericamente, numa Constituição Política, isto é, num conjunto das leis fundamentais desse Estado, que determina a distribuição dos diversos poderes, papéis e estatutos sociais, estabelece os direitos e deveres que asseguram a cada um o seu lagar e a sua função no interior dessa comunidade.

Em suma:

A vivência em comum exige a Política e o Direito como formas de organização social e de regulação dos conflitos de interesses, impondo vias de solução desses conflitos sem o recurso à violência e à guerra. Coloca, portanto, muitos problemas e interrogações, como por exemplo:

• Por que razão deve alguém obedecer a outrem?

• Qual a origem da autoridade que o Estado tem sobre mim?

• Por que razão não hei-de viver como me apraz?

• Tenho de obedecer?

• Se desobedecer, posso ser coagido? Por quem, em que medida, em nome de quê, e por causa de quê?

• Quais são os limites do poder do governo sobre os membros da sociedade?

Pelo que acabámos de ver, a resposta a estas questões pode ser procurada nos princípios ético-morais. Mas terão eles força suficiente para obrigar os indivíduos a agir de modo sempre adequado (tendo em conta o respeito por si mesmo e pelos outros)?

A experiência histórica parece demonstrar que a força dos princípios éticos não é suficiente, dado que a coercividade advém apenas da própria consciência. Como ultrapassar assim esta dificuldade? Como garantir que as normas sejam efectivamente cumpridas? Criando um sistema jurídico-pol.ítico com poder de impor o cumprimento das normas necessárias ao bom funcionamento social (coerção externa), cuja justificação reside na necessidade de encontrar um consenso e harmonização de interesses.

Liberdade e justiça social

O que é a igualdade? O que é a liberdade? Como conciliar a minha liberdade com a liberdade daqueles que me rodeiam? Como ultrapassar a conflitualidade e o choque de liberdades? Vale a pena prosseguir estes objectivos? Como podem atingir-se? Que justificações podem dar-se para as restrições impostas pelo Estado aos que violam a lei? Existem algumas circunstâncias nas quais possamos ou devamos violar a lei? Numa sociedade democrática será legítima a desobediência civil? Como conciliar a justiça e a liberdade?

A actividade política confronta-se, necessariamente, com estas questões, e nelas sobressaem, pela sua relevância, as questões da liberdade e da justiça social.

«Todos os Homens nascem livres e iguais» é o princípio básico da lei natural do qual se derivam os direitos fundamentais. A liberdade e a igualdade são as reivindicações que dão conteúdo à justiça social e que ao longo da história têm servido de referência às mais diversas revoluções.

O conceito de Justiça corresponde a um equilíbrio da liberdade individual com a solidariedade social, isto é, à articulação do bem comum numa comunidade com o interesse dos indivíduos particulares. Isto pressupõe o estabelecimento de critérios de ordem que estabeleçam a harmonia entre todos os indivíduos.

A Justiça, desde sempre relacionada com a repartição proporcional dos bens entre os seres humanos, tem como objecto a atribuição a cada um do que é seu direito, segundo um critério de igualdade.

Este critério de igualdade, que pode ser expresso pela máxima «a lei deve ser a mesma para todos», implica também a equidade, isto é, «a lei deve reconhecer a cada um aquilo que lhe é devido».

Ora, se é a força da lei que é a garantia da preservação e manutenção da liberdade e da igualdade, então põe-se o problema: como pode ela ser aceite por todos, uma vez que constitui sempre uma limitação da liberdade individual? Se a lei é imposta por um aparelho tão coercivo como o Estado, como é possível que e)a seja aceite por todos os seres humanos?

A aceitação voluntária da lei e do Estado como garantes da igualdade na liberdade tem uma justificação racional, desenvolvida desde os primeiros filósofos. O ser humano não poderia sobreviver se vivesse isolado, pois necessita da protecção da sociedade política. Claro que esta protecção implica limitações, mas a existência deste poder é inevitável, pois é graças à intervenção do Estado e das leis que cada indivíduo se sabe protegido da ganância dos outros.

Submeter-se à lei não é, pois, perder, mas antes ganhar o princípio da liberdade. O Estado estabelece a igualdade de todos perante a lei, reconhecendo igualdade de direitos a todos e não só apenas a alguns. O Estado justifica-se, pois, como garantia última da igualdade e liberdade de todos.

Platão considerou a Justiça como uma virtude global, uma combinação harmoniosa das trás virtudes maiores, Sabedoria, Coragem e Temperança que, quer no indivíduo quer no Estado, garantem o funcionamento harmonioso do todo social.

Aristóteles, na Ética a Nicómaco, considera a Justiça como uma virtude cívica que diz respeito exclusivamente às relações dos Homens uns com os outros, à vivência numa comunidade política mediada por leis.

Esta problemática foi depois desenvolvida por filósofos da idade moderna, como Hobbes (1588-1679), Locke (1623-1704), Rousseau (1712-1778) e Kant, que procuraram explicar a submissão voluntária do indivíduo ao Estado e à lei através da teoria do contrato social (teoria que propõe a hipótese dum contra to entre os Homens, tendo em vista a convivência ordenada e em segurança). Este contrato — nunca realizado mas pressuposto como única justificação racional do poder político e moral — constitui, no fundo, a justificação da própria sociedade. Ele consiste no reconhecimento dos mesmos direitos a todos os seres humanos e, ao mesmo tempo, na obrigação de todos e cada um de respeitar-se mutuamente.

Na sequência dos ideais desses filósofos, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, dos revolucionários franceses de 1789, tornou-se a referência política da igualdade de todos perante a lei, ao dar ênfase às liberdades formais, isto é, ao fazer com que a todos os indivíduos seja reconhecida a liberdade civil e política.

Karl Marx (1818-1883) também contribuiu para a clarificação deste tema, ao considerar que a liberdade, para ser real, exige iguais condições mate riais. Apontando a desigualdade na distribuição dos bens básicos como consequência da existência da propriedade privada, propôs uma revolução radical que modificasse as estruturas económicas e transformasse o sistema capitalista numa sociedade sem classes, sem conflitos e sem aparelhos repressivos, estabelecendo então uma efectiva igualdade.

As críticas de Marx ao sistema capitalista levaram à implantação do comunismo em algumas sociedades, com resultados paradoxalmente opostos aos ideais de liberdade e igualdade por ele defendidos.

Nos nossos dias, o Estado Social (sob as designações de sociedade liberal ou de socialismo democrático) estabelece como objectivo máximo a concretização da maior justiça social possível, entendendo a igualdade como igualdade de oportunidades.

O utilitarismo considera que a justiça se mede pela utilidade de uma acção ou de uma regra e não pela sua intenção, ou seja, urna sociedade é tanto melhor quanto mais bens, ao maior número de cidadãos, ela oferece («o maior bem para o maior número»).

No entanto, esta concepção não está isenta de críticas. Contra ela, o filósofo americano contemporâneo John Rawls, na sua obra intitulada Teoria da Jus estabelece que a Justiça deve ser constituída independentemente de todas as motivações, formando-se numa base tal como se os indivíduos racionais contratantes construíssem livremente uma sociedade justa, sem saberem qual seria a posição de cada um nessa sociedade (o legislador estaria como que sob um «véu de ignorância» da sua posição social).

Tentando encontrar um equivalente contemporâneo do «estado de natureza» da teoria do contrato social, Rawls procura formular um conjunto de princípios de justiça que pessoas livres e racionais aceita riam numa posição inicial de igualdade. A sua hipótese de partida é urna situação imaginária em que os Homens seriam perfeitamente iguais, ignorando cada um deles o seu lugar social, os seus dons, as suas próprias concepções e tendências psicológicas. Nestas circunstâncias, os indivíduos fariam unia escolha racional dos princípios de equidade. Constituiriam o que ele chama uma «sociedade bem ordenada», regida por um ideal de justiça assente em três princípios fundamentais:

• liberdade igual para todos;

• igualdade de oportunidades;

• Principio de diferença.

Os dois primeiros princípios são a base da compatibilidade da liberdade individual com a liberdade alheia e, como constituem a condição essencial da Justiça, prevalecem, em derradeira instância, sobre o terceiro. O princípio de diferença procura eliminar eventuais consequências nefastas dos primeiros, consistindo em repartir os bens básicos segundo o critério de dar mais a quem menos tem, para proporcionar uma melhoria de situação aos mais desfavorecidos.

Estes princípios são as bases dum «novo contrato social» em que se tentam conciliar as vantagens mútuas, estabelecendo equilíbrio entre um igualitarismo absurdo (igualdade cega e a qualquer preço) e um reino de mercado puro e simples (competição cega e a qualquer preço). As sociedades democráticas têm de assumir estes princípios de justiça social como seus nas respectivas constituições políticas e, consequentemente, no poder legislativo, executivo e judicial, para promoverem uma melhoria do equilíbrio social.
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